


OBJETIVO
Apoiar o investimento na adoção de formas de transporte
sustentável de passageiros, na renovação de frotas e aquisição de
viatura (táxis, carros, autocarros, etc.) adotando viaturas 100%
elétricas ou a hidrogénio, bem como a necessária adaptação das
redes de energia.

BENEFICIÁRIOS
São elegíveis as PME e Small Mid-Caps que cumpram os
seguintes requisitos:
● Sede e desenvolvimento da sua atividade em Portugal;
● Desenvolvam atividades enquadradas nos seguintes CAE:

○ 49310 Transportes terrestres, urbanos e suburbanos, de
passageiros;

○ 49320 Transporte ocasional de passageiros em veículos
ligeiros;

○ 49391 Transporte interurbano em autocarros;
○ 49392 Outros transportes terrestres de passageiros

diversos;
● Não tenham incidentes não regularizados junto da Banca à

data da contratação;
● Situação regularizada junto da Administração Fiscal e da

Segurança Social;

● Cumpram com a legislação em vigor, nomeadamente quanto
ao combate ao branqueamento de capitais e ao
financiamento do terrorismo.

DATA-LIMITE
31 de dezembro de 2028

TIPOLOGIA DE INVESTIMENTO
Financiamento de necessidades de médio e longo prazo
destinados a:

● Aquisição de viaturas de passageiros movidas a
eletricidade ou hidrogénio cuja CAE principal é o transporte
de passageiros;

● Infra-estruturas de apoio à eletrificação do sector dos
transportes sustentáveis, nomeadamente postos de
carregamento elétrico de viaturas, baterias e todo o
investimento em melhoria/alterações da rede elétrica,
equipamento de armazenamento de energia e todos os
trabalhos de melhoramento/adaptação necessários à
implementação do projeto,

● Criação, expansão de rede de distribuição e abastecimento
de hidrogénio.

A YUNIT ACOMPANHA-O DURANTE TODO O PROCESSO
Para mais informações contacte o seu consultor Yunit ou envie as suas questões para
o✉ contacto@yunit.pt
www.yunitconsulting.pt ☏ Lisboa - 21 330 72 02 ☏ Porto - 22 320 54 41

mailto:geral.consulting@yunit.pt


CONDIÇÕES DO APOIO
● Dotação Global: 284.400.000€
● Máximo por empresa: 10.000.000€
● Prazo de Financiamento: Mínimo de 12 até máximo de

240 meses a contar da data de contratação
● Carência: até 60 meses a contar da data da contratação
● Garantia SGM: 75%

COMO SOLICITAR
Uma empresa poderá solicitar a concessão de uma Garantia
Mútua junto de uma instituição de crédito aderente ou de uma
Sociedade de Garantia Mútua (SGM).

APOIO YUNIT
● Elaboração do Plano de Negócios
● Elaboração e preenchimento dos formulários de

candidatura;
● Assessoria em fase de análise, desde respostas a

pedidos de esclarecimento, à apresentação do projeto a
instituições financeiras;

A SUA VISÃO TROUXE-O ATÉ AQUI!
JUNTOS VAMOS DAR O SALTO!
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